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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

SUPERINTENDENCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS

COORDENADORIA DE ANÁLISE, RELATÓRIOS E REGISTRO DE PREÇOS


ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2011
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 019/2011/SAD

PREGÃO: Nº. 001/2011/SAD – REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO: Nº. 0126491/2010/SAD
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso.

Pelo presente instrumento, o Estado de Mato Grosso, através da SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO situado no Centro Político Administrativo, Bloco III, CNPJ: 03.507.415/0004-97, neste ato representado pelo Dr. CÉSAR ROBERTO ZÍLIO, RESOLVE registrar os preços das empresas, NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 75.014.167/0002-91, localizada na CLSW, nº 301, Bloco B, Ljs. 56 e 58, Sudoeste – Cruzeiro, CEP: 70.673-602, Brasília-DF, representada pelo Sr. MARCELO KUCHLA, portador do RG: 6.330.052-7 e o CPF: 024.065.059-01, HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 26.921.908/0001-21, localizada na Rua 3, nº 975, Setor Morais, CEP: 74.620-385, Goiânia-GO, representada pelo Sr. CARLOS FABIANO DE OLIVEIRA, portador do RG: 861451 SSP/MS e o CPF: 607.735.101-68, MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 37.396.017/0001-10, localizada na Rua 255, nº. 931, Setor Coimbra, CEP: 74.535-450, Goiânia/GO, representada pelo Sr. JULIANO FRANCO DA SILVA, portador do RG: 1485338-8 e o CPF: 814.445.591-68, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 44.734.671/0001-51, localizada na Rodovia Itapira-Lindóia, Km 14, Bairro: Ponte Nova, CEP. 13.970-000, Itapira/SP, representada pelo Sr. THIAGO YSTANRLEY MENDANHA MENDES, portador do RG: 4049643 SSP/GO e o CPF: 702.713.301-63, VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 06.219.757/0001-57, localizada Rua 237, nº 798, Qd. 13, Lt. 28-E, Setor Coimbra, CEP: 74.535-270, Goiânia-GO, representada pela Sra. JANAINA SANTANA DE OLIVEIRA, portadora do RG: 1.018.478-3 SJ/MT e o CPF: 955.739.841-87, DIPROLMEDI MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ: 03.362.758/0001-68, localizada na Rua Henrique Schwering nº. 366, Bairro: Erechim, CEP. 99.700-000, Santo Antônio do Palma-RS, representada pela Sra. MAGALI DA SILVA SCARDINI, portadora do RG: 300.043 SSP/MS e o CPF: 365.540.731-91, PRODIET FARMACEUTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 81.887.838/0001-40, localizada na Rua General Potiguara, nº 1.428, Lotes19/20, Novo Mundo, CEP: 81.050-500, Curitiba - PR representada pelo Sra. RENATA DOS PASSOS TORTELLI, , portadora do RG: 8.801.290-9 SSP/PR e o CPF: 057.451.459-78, DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, inscrita no CNPJ: 00.656.468/0001-39, localizada à Rua Anita Ribas, nº 410, Bairro: Bacacheri, CEP: 82.520-610, Curitiba-PR, representada pela Sra. ALINE NATALE, portadora do RG: 2.076.719-6 e o CPF: 029.525.511-03, STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 00.995.371/0001-50, localizada na Av. Goianazes, Qd. 25, Lts. 11 a 26, Bairro: Jd. Eldorado - Dimag, CEP: 74.993-400, Aparecida de Goiânia-GO, representada pelo Sr. ADALBERTO CAVALCANTE DA NÓBREGA JÚNIOR, portador do RG: 189.448 SSP/MS e o CPF: 305.680.561-91, CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ: 07.847.837/0001-10, localizada na Av. B, Quadra 25, nº 293, Bairro: Jardim Santo Antônio, CEP: 74.853-030 Goiânia-GO, representada pelo Sr. ANTONIO VIRGINIO BARBOSA, portador do RG: 822.353 SSP/MT e o CPF: 557.319.378-34, UNIÃO QUIMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A., inscrita no CNPJ: 60.665.981/0006-22, localizada no Trecho 01, CJ. 11, Lts. 06 a 12, Pólo Desenv. JK Santa Maria, CEP: 70.310-500, Brasília-DF, representada pelo Sr. HERMES FABRETI CARMONA, portador do RG: 13772996 e o CPF: 021.858.061-49, NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, inscrita no CNPJ: 06.629.745/0001-09, localizada na Av. Brasil Norte, n°. 1.255, Bairro: Cidade Jardim, CEP. 75080-240, Anápolis/GO, representada pelo Sr. FELIPE MALTA SANT’ANA DE AQUINO, portador do RG: 1.260.817-3 SSP/MT e o CPF: 729.034.651-34, COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, inscrita no CNPJ: 67.729.178/0004-91, localizada na Rua da Saudade, nº. 45A, Campo de Mogiana, CEP: 37.701-331, Poços de Caldas/MG, representada pelo Sr. ALEXANDRE ALVES GUIMARÃES, portador do RG: 981.892 SSP/MT e o CPF: 627.209.611-91, FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA, inscrita no CNPJ: 06.628.333/0001-46, localizada na Rodovia Dr. Antonio Lírio Callou, Km 02, Sítio Barreiras, CEP. 63.180-000, Barbalha/CE, representada pelo Sr. WILLIAN JOSÉ RIBEIRO DA SILVA, portador do RG: 182254195 SSP/MT e o CPF: 025.687.401-83, CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 03.652.030/0001-70, localizada na BR480, nº. 795, CEP. 99.740-000, Barão de Cotegipe/RS, representada pelo Sr. REGINALDO ARAÚJO COSTA, portador do RG: 08400237 e o CPF: 581.052.711-68, ARISTON INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS LTDA, inscrita no CNPJ: 61.391.769/0001-72, localizada na Rua Adherbal Stresser, nº. 84, Bairro: Jardim Arpoador, CEP. 05.566-000, São Paulo/SP, representada pelo Sr. ALFREDO LUIZ BORGES DO AMARAL MALUF, portador do RG: 16.988.494-6 SSP/SP e o CPF: 116.781.158-51, ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ: 05.439.635/0004-56, localizada na Rua Pioneira, nº. 50, QD. 01, LT.05, Parte 2/, Bairro: Vila Industrial Pedro Abrão, CEP. 74.583-250, Goiânia/GO, representada pela Sra. DIANA MORENO HUBNER, portadora do RG: 11295694 SSP/MT e o CPF: 697.779.691-04, CIRURGICA MAFRA LTDA, inscrita no CNPJ: 01.310.222/0002-54, localizada na Rua Vereador Kaveffes Abrão, nº. 365, Bairro: Nossa Senhora do Rosário, CEP. 75.707-230, Catalão/GO, representada pela Sra. ELISÂNGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS, portadora do RG: 28.250.119-8 e o CPF: 251.113.738-02, na quantidade estimada, de acordo com a classificação por ela alcançada por LOTE, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes nesta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Estadual nº. 7.217/2006 e suas alterações e em conformidade com as disposições a seguir.

1 - DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para futura e eventual aquisição de medicamentos hospitalares, a fim de atender a Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, conforme condições e especificações constantes nesta Ata de Registro de Preço.

2 - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
3 - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá a SAD, através da Coordenadoria de Análise, Relatórios e Registro de Preços da SUPERINTENDÊNCIA DE AQUISIÇÕES GOVERNAMENTAIS/SAD, no seu aspecto operacional e à Coordenadoria Jurídica de Licitações Governamentais/SAD, nas questões legais.
4 - DA ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE E PREÇO
4.1 Os lotes, as especificações, unidades, as quantidades, marcas, fornecedores, e os preços unitários estão registrados nessa Ata de Registro de Preços, encontram-se indicados na tabela abaixo:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	EMPRESA
	VALOR UNIT.

	1
	LORATADINA; CONCENTRAÇÃO: 1MG/ML; VOLUME: 100ML; APRESENTAÇÃO: FRASCO.
	FR
	1.400
	MARIOL
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,97

	2
	DEXAMETASONA 0,1%. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. BISNAGA COM NO MÍNIMO 10 GRAMAS. BISNAGA.
	BG
	3.000
	MULTILAB
	CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA
	R$ 0,39

	3
	DEXAMETASONA, ACETATO OU FOSFATO DISSÓDICO, CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, VOLUME: 1ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	5.000
	FARMACE
	FARMACE IND. QUÍM. –FARM. CEARENSE LTDA
	R$ 0,20

	4
	DEXAMETASONA, SOLUÇÃO INJETÁVEL 4MG, AMPOLA DE 2,5ML. PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO, UNIDADE DE ESTOQUE: FRASCO/AMPOLA, UNIDADE DE FORNECIMENTO:AMPOLA COM 2,5 ML.
	FA
	20.000
	FARMACE
	FARMACE IND. QUÍM. –FARM. CEARENSE LTDA
	R$ 0,33

	5
	DEXAMETASONA, ACETATO OU FOSFATO DISSÓDICO, CONCENTRAÇÃO: 0,1 MG/ML, VOLUME: 120 ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL.
	FR
	500
	FARMACE
	FARMACE IND. QUÍM. –FARM. CEARENSE LTDA
	R$ 0,96

	6
	DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, CONCENTRAÇÃO: 0,4 MG/ML, VOLUME: 120 ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL.
	FR
	3.000
	FARMACE
	FARMACE IND. QUÍM. –FARM. CEARENSE LTDA
	R$ 0,79

	7
	DEXCLORFENIRAMINA, MALEATO, CONCENTRAÇÃO: 2 MG, APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.
	CM
	13.000
	GEOLAB
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,01

	8
	PROMETAZINA 25 MG, COMPRIMIDO, PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO, UNIDADE DE ESTOQUE: COMPRIMIDO, UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO COM 25 MG
	CM
	140.000
	PRATI DONADUZZI
	CIENTÍFICA MÉDICA HOSP. LTDA
	R$ 0,03

	9
	PROMETAZINA, CLORIDRATO; CONCENTRAÇÃO: 25MG/ML; VOLUME: 2ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	16.000
	SANVAL
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,50

	11
	IVERMECTINA 6MG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO.
	CM
	2.500
	CIFARMA
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,28

	12
	LEVOFLOXACINO 500 MG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO.
	CM
	7.000
	EMS
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 1,09

	13
	METRONIDAZOL COMPRIMIDO 400MG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO.
	CM
	2.000
	GREEN PHARMA
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,06

	14
	METRONIDAZOL 5 MG/ML (5%), SOLUÇÃO INJETÁVEL PARA APLICAÇÃO INTRAVENOSA, FRASCO COM 100 ML, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO E A INSCRIÇÃO PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO ESTAMPADOS NA PARTE EXTERNA.
	FR
	40.000
	FARMACE
	FARMACE IND. QUÍM. –FARM. CEARENSE LTDA
	R$ 1,30

	15
	BENZOILMETRONIDAZOL 4%, 100 ML, SUSPENSAO ORAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. FRASCO.
	FR
	300
	NEO QUIMICA
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 1,01

	16
	METRONIDAZOL 5%, CREME VAGINAL, BISNAGA COM 40 GRAMAS, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	BG
	8.000
	PRATI DONADUZZI
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,96

	17
	MICONAZOL, NITRATO 2%, CREME VAGINAL, BISNAGA COM 40 GRAMAS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DE VALIDADE DE NO MÍNIMO, 18 MESES (OU NO MÍNIMO PRAZO DE VALIDADE IGUAL A 75% DA VALIDADE FINAL DO PRODUTO) E A INSCRIÇÃO PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO ESTAMPADOS NA PARTE EXTERNA.
	BG
	49.800
	PRATI DONADUZZI
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 1,11

	18
	NISTATINA 100.000UI/ML SUSPENSÃO ORAL FRASCO COM 50ML, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DE VALIDADE DE NO MÍNIMO, 18 MESES E A INSCRIÇÃO PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO ESTAMPADOS NA PARTE EXTERNA.
	FR
	6.600
	NATULAB
	HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 1,20

	19
	NISTATINA, CREME VAGINAL, 25.000 U.I/G, TUBO COM 60 GRAMAS + APLICADOR, PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CAIXA CONTENDO TUBO + APLICADOR.
	CX
	10.700
	TEUTO
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 1,04

	20
	OFLOXACINA; CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML; VOLUME: 5ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO OFTÁLMICA.
	FR
	180
	GERMED
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 7,54

	21
	OXACILINA SÓDICA - PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL - 500MG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO/AMPOLA 500MG.
	FA
	60.000
	OXANON
	ARISTON IND. QUÍM. E FARM. LTDA
	R$ 0,54

	22
	AMOXILINA 250MG + ÁCIDO CLAVULÂNICO 62,5MG, SUSPENSÃO ORAL, FRASCO DE 60ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. FRASCO.
	FR
	1.300
	SANDOZ
	NUNESFARMA DIST. DE PROD. FARM. LTDA
	R$ 5,12

	23
	AMOXICILINA SUSPENSÃO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, FRASCO COM 150ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. FRASCO.
	FR
	5.300
	MULTILAB
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 2,08

	24
	ACICLOVIR SÓDICO, APRESENTAÇÃO: 200MG, APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.
	CM
	168.400
	PRATI DONADUZZI
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,05

	25
	ACICLOVIR CREME TÓPICO 5%, BISNAGA DE 10 G, PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO, UNIDADE DE ESTOQUE: BISNAGA, UNIDADE DE FORNECIMENTO: BISNAGA COM 10 G
	BG
	3.500
	PRATI DONADUZZI
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,73

	26
	ACICLOVIR 250 MG, INJETÁVEL, VIA INTRAVENOSA, FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO/AMPOLA, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO E A INSCRIÇÃO PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO ESTAMPADOS NA PARTE EXTERNA.
	FA
	700
	NOVAFARMA
	VIDAFARMA DIST. DE MED. LTDA
	R$ 1,56

	27
	ÁCIDO NALIDIXICO 50MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 60 ML.
	FR
	300
	SANOFI AVENTIS
	HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 8,78

	28
	ALBENDAZOL, CONCENTRAÇÃO: 400MG, APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO MASTIGÁVEL.
	CM
	5.000
	ROYTON
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,14

	29
	ALBENDAZOL, CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML, VOLUME: 10ML,  APRESENTAÇÃO: FRASCO.
	FR
	1.600
	TEUTO
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,51

	30
	AMICACINA SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 250MG/ML, VOLUME: 2ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	21.500
	AMICILON
	ARISTON IND. QUÍM. E FARM. LTDA
	R$ 0,55

	31
	AMICACINA SULFATO, CONCENTRAÇÃO: 50MG/ML, VOLUME: 2ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	12.500
	AMICILON
	ARISTON IND. QUÍM. E FARM. LTDA
	R$ 0,26

	32
	AMOXICILINA 500MG, CÁPSULA. PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. UNIDADE DE FORNECIMENTO: CÁPSULA DE 500 MG.
	CÁP
	101.500
	MULTILAB
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,06

	33
	AMOXICILINA + CLAVULANATO POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO: 1000MG + 200 MG, VOLUME: 20ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	2.000
	ARISTON
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 3,40

	34
	AMPICILINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 1G, APRESENTAÇÃO: PÓ PARA SOLUÇÃO  INJETÁVEL.
	SOL INJ
	20.000
	AMPLATIL
	NOVAFARMA IND. FARM. LTDA
	R$ 0,81

	36
	AMPICILINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 500 MG, APRESENTAÇÃO: CÁPSULA.
	CÁP
	29.000
	PRATI DONADUZZI
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 0,09

	37
	AMPICILINA + SULBACTAM, CONCENTRAÇÃO: 1G + 500 MG, APRESENTAÇÃO: PÓ PARA PREPARO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	UN
	6.000
	NOVAFARMA
	NOVAFARMA IND. FARM. LTDA
	R$ 2,15

	38
	ANFOTERICINA B, CONCENTRAÇÃO: 50MG, VOLUME: 10ML,  APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	1.200
	CRISTÁLIA
	CRISTÁLIA PROD. QUÍM. FARM. LTDA
	R$ 15,16

	39
	AZITROMICINA 40MG/ML, PÓ PARA SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 22,5ML APÓS RECONSTITUIÇÃO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	FR
	81
	PRATI DONADUZZI
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 2,87

	40
	AZITROMICINA DIDRATADA, COMPRIMIDO DE 1G, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, DE VALIDADE DE NO MÍNIMO, 18 MESES E A INSCRIÇÃO PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO ESTAMPADOS NA PARTE EXTERNA. COMPRIMIDO.
	CM
	60.000
	LABORIS
	NUNESFARMA DIST. DE PROD. FARM. LTDA
	R$ 1,43

	41
	BENZILPENICILINA BENZATINA COM DILUENTE 600.000 UI, PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO/AMPOLA + DILUENTE.
	FA
	2.500
	NOVAFARMA
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,60

	42
	BENZILPENICILINA BENZATINA COM DILUENTE 1200000 UI, PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO/AMPOLA + DILUENTE
	FA
	3.700
	NOVAFARMA
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,75

	43
	BENZILPENICILINA PROCAÍNA + BENZILPENICILINA POTÁSSIO (300000UI+ 100000UI), COM DILUENTE, PÓ PARA SUSPENSÃO INJETÁVEL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO/AMPOLA + DILUENTE
	AM
	1.600
	TEUTO
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,52

	44
	BENZOATO DE BENZILA - A 25%, EMULSÃO TÓPICA, FRASCO COM 100ML, PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO, UNIDADE DE ESTOQUE: FRASCO, UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100 ML
	FR
	3.800
	BENZOCID
	DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
	R$ 0,92

	45
	CEFALEXINA 500 MG, CÁPSULA, PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO, UNIDADE DE ESTOQUE: COMPRIMIDO, UNIDADE DE FORNECIMENTO: CÁPSULA COM 500 MG.
	CP
	60.000
	KEFORAL
	ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
	R$ 0,11

	46
	CEFALEXINA 250MG/5ML ACONDICIONADO EM EMBALAGEM, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 100 ML.
	FR
	2.700
	CEFALEXINA GENERICA
	ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
	R$ 4,59

	47
	CEFALOTINA, CONCENTRAÇÃO: 1G, APRESENTAÇÃO: PÓ PARA PREPARO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	UN
	200.000
	CEFALEXINA GENERICA
	ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
	R$ 0,89

	48
	CEFEPIME, CLORIDRATO 1G + DILUENTE 3ML FR/AMP INJETAVEL, INTRAMUSCULAR,SOLUÇÃO INJETÁVEL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. FRASCO/AMPOLA.
	FA
	14.000
	NOVAFARMA
	NOVAFARMA IND. FARM. LTDA
	R$ 2,47

	49
	CEFOTAXIMA 500MG, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL, COM AMPOLA DILUENTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	AM
	1.500
	CETAZIMA
	DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
	R$ 1,71

	50
	CEFTAZIDIMA - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 1GRAMA AMPOLA + DILUENTE 10ML, FORMA FARMACEUTICA INJETÁVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO/AMPOLA, VIA INTRAVENOSA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	FA
	1.200
	CEFTAFOR
	NOVAFARMA IND. FARM. LTDA
	R$ 2,33

	51
	CEFTRIAXONA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO: 1G, APRESENTAÇÃO: PÓ PARA PREPARO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL .
	UN
	61.000
	KEFRON
	ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
	R$ 0,94

	52
	CETOCONAZOL; CONCENTRAÇÃO: 2%, VOLUME: 30 G, APRESENTAÇÃO: BISNAGA.
	BG
	2.600
	PRATI DONADUZZI
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 0,95

	53
	CETOCONAZOL 20MG/ML, XAMPU FRASCO COM 100ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. ESTAMPADO NA PARTE EXTERNA DO PRODUTO/CAIXA: VENDA PROIBIDA AO COMÉRCIO. FRASCO.
	FR
	500
	CRISTÁLIA
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 3,05

	55
	CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 2 MG/ML, VOLUME: 100ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	20.000
	FRESENIUS
	CIRURGICA MAFRA LTDA
	R$ 2,10

	56
	CIPROFLOXACINO, CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 3,5 MG/ML, VOLUME: 5 ML, APRESENTAÇÃO: FRASCO.
	FR
	150
	NEO QUIMICA
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 6,05

	58
	CLINDAMICINA, FOSFATO, CONCENTRAÇÃO: 150 MG/ML, VOLUME: 4 ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	22.000
	HIPOLABOR
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,79

	59
	CLORANFENICOL + RETINOL + METIONINA + AMINOACIDO, CONCENTRAÇÃO: 5 MG + 10.000 UI + 5 MG + 25 MG, VOLUME: 3,5G, APRESENTAÇÃO: POMADA OFTÁLMICA.
	BG
	1.000
	LATINOFARMA
	PRODIET FARM. LTDA
	R$ 6,54

	60
	CLORANFENICOL - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 1G, FORMA FARMACEUTICA INJETÁVEL, FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO/AMPOLA.
	FA
	2.800
	NOVAFARMA
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,98

	61
	DOXICILINA; CONCENTRAÇÃO: 100MG; APRESENTAÇÃO: DRÁGEA.
	DG
	20.000
	PHARLAB
	HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 0,09

	62
	ERITROMICINA, ESTOLATO 500MG. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. COMPRIMIDO.
	CM
	14.000
	PRATI DONADUZZI
	HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 0,19

	63
	ERITROMICINA, ESTEARATO OU ETILSUCCIONATO, SUSPENSÃO ORAL 25MG/ML,  FRASCO COM 60 ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM
	FR
	500
	PRATI DONADUZZI
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 1,75

	64
	FENAZOPIRIDINA; CONCENTRAÇÃO: 100MG; APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.
	CM
	800
	ZODIAC
	MEDCOMERCE COM. DE MED. E PROD. HOSP. LTDA
	R$ 0,35

	65
	FLUCONAZOL - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 150MG, FORMA FARMACEUTICA CÁPSULA, FORMA DE APRESENTAÇÃO EM CÁPSULA, VIA ORAL.
	CP
	200.000
	PRATI DONADUZZI
	HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 0,15

	66
	FLUCONAZOL 2MG/ML, 100ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: BOLSA.
	BS
	5.000
	FRESENIUS
	CIRURGICA MAFRA LTDA
	R$ 4,50

	67
	GANCICLOVIR SÓDICO - PÓ LIOFILIZADO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA COM DILUENTE, CONCENTRADO DE 500 MG, BOLSA PLÁSTICA DE 500 MG CADA. ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE.
	UN
	5.000
	UNIÃO QUIMICA
	UNIÃO QUIM. FARM. NACIONAL S.A.
	R$ 29,90

	68
	GENTAMICINA, SULFATO; CONCENTRAÇÃO: 20MG/ML; VOLUME: 1ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÀVEL.
	SOL INJ
	10.000
	GENTAMICIN
	NOVAFARMA IND. FARM. LTDA
	R$ 0,22

	69
	GENTAMICINA, SULFATO; CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML; VOLUME: 2ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÀVEL.
	SOL INJ
	30.000
	HIPOLABOR
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,24

	70
	PERMANGANATO DE POTÁSSIO; CONCENTRAÇÃO: 100MG; APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.
	CM
	2.800
	MARIOL
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,04

	71
	PIRIMETAMINA - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 25MG, FORMA FARMACEUTICA COMPRIMIDO, FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO, PRAZO MINIMO DE VALIDADE DE 12 MESES, VIA ORAL.
	CM
	30.000
	FARMOQUIMICA
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,06

	72
	SECNIDAZOL - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM DE 1 GRAMA, FORMA FARMACÊUTICA COMPRIMIDO, FORMA DE APRESENTAÇÃO EM COMPRIMIDO, VIA ORAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	CM
	30.000
	PRATI DONADUZZI
	VIDAFARMA DIST. DE MED. LTDA
	R$ 0,29

	73
	SULFADIAZINA; CONCENTRAÇÃO: 500MG; APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.
	CM
	110.000
	SOBRAL
	PRODIET FARM. LTDA
	R$ 0,09

	74
	SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPINA (400MG + 80MG), COMPRIMIDO, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM, UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO.
	CP
	220.000
	PRATI DONADUZZI
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,04

	75
	SULFAMETOXAZOL+TRIMETOPRIMA; CONCENTRAÇÃO: 40MG/ML+8MG/ML; VOLUME: 50ML; APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL.
	FR
	4.000
	TEUTO
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,72

	76
	TEICOPLAMINA COM DILUENTE; CONCENTRAÇÃO: 400MG; VOLUME: 3ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	20.000
	UNIÃO QUIMICA
	UNIÃO QUIM. FARM. NACIONAL S.A.
	R$ 23,99

	77
	TIABENDAZOL 500 MG, COMPRIMIDO, PRAZO DE VALIDADE: 75% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO, UNIDADE DE ESTOQUE: COMPRIMIDO, UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO COM 500 MG
	CM
	25.000
	UCI-FARMA
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 0,59

	78
	TIABENDAZOL 50MG/ML(5%). ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. APRESENTAÇÃO: SUSPENSÃO ORAL. FRASCO COM 60ML. FRASCO.
	FR
	200
	UCI-FARMA
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 8,04

	79
	VANCOMICINA, CLORIDRATO; CONCENTRAÇÃO: 500MG; APRESENTAÇÃO: PÓ PARA PREPARO DE SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	UN
	25.000
	VANCOSON
	ARISTON IND. QUÍM. E FARM. LTDA
	R$ 2,05

	80
	FLUORURACILA 5%, CREME, BISNAGA DE 15G, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM.
	BG
	1.000
	VANCOCINACP
	ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA
	R$ 9,12

	81
	HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDIO; CONCENTRAÇÃO: 100MG; VOLUME: 2ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	21.000
	ARISCORTEN
	ARISTON IND. QUÍM. E FARM. LTDA
	R$ 0,69

	82
	HIDROCORTISONA, SUCCINATO SÓDIO; CONCENTRAÇÃO: 500MG; VOLUME: 5ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	12.000
	ARISCORTEN
	ARISTON IND. QUÍM. E FARM. LTDA
	R$ 1,79

	83
	IBUPROFENO 50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 30 ML.
	FR
	1.000
	MULTILAB
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 1,02

	85
	METRONIDAZOL COMPRIMIDO 250MG, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: COMPRIMIDO.
	CM
	45.000
	PRATI DONADUZZI
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,03

	86
	NIMESULIDA - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 50 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA FRASCO, FORMA DE APRESENTAÇÃO EM FRASCO COM 15 ML, VIA ORAL.
	FR
	1.700
	SANVAL
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 0,54

	87
	CARISOPRODOL + DICLOFENACO DE SÓDIO + PARACETAMOL + CAFEÍNA, CONCENTRAÇÃO: 125 MG + 50 MG + 300 MG + 30 G, APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.
	CM
	2.500
	TEUTO
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 0,11

	88
	CETOPROFENO (ENDOVENOSO), CONCENTRAÇÃO:50 MG/ML, VOLUME: 2 ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	23.500
	UNIÃO QUIMICA
	UNIÃO QUIM. FARM. NACIONAL S.A.
	R$ 1,50

	89
	DICLOFENACO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG, APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.
	CM
	300.000
	VITAMED
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 0,01

	90
	DICLOFENACO DE SÓDIO, CONCENTRAÇÃO: 25 MG/ML, VOLUME: 3 ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	50.000
	FARMACE
	FARMACE IND. QUÍM. –FARM. CEARENSE LTDA
	R$ 0,19

	91
	DICLOFENACO DIETILAMÔNIO, CONCENTRAÇÃO: 11,6 MG/ML, VOLUME: 60G, APRESENTAÇÃO: BISNAGA.
	BG
	5.000
	PRATI DONADUZZI
	DIPROLMEDI MEDIC. LTDA
	R$ 1,00

	92
	DICLOFENACO RESINATO 15 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM, ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: FRASCO COM 15 ML.
	FR
	3.000
	VITAPAN
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 1,53

	93
	BETAMETASONA(DIPROPIONATO) + BETAMETASONA (FOSFATO DISSÓDICO), CONCENTRAÇÃO: 5MG/ML EQUIV. +2 MG/ML EQUIV. VOLUME: 1ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	5.000
	DUCTO/ NEOLATINA
	COM. CIR. RIOCLARENSE LTDA
	R$ 1,52

	94
	PREDNISOLONA; CONCENTRAÇÃO: 3MG/ML; VOLUME: 60ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL.
	FR
	250
	PRATI DONADUZZI
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 3,45

	95
	PREDNISONA 5 MG, COMPRIMIDO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 18 MESES E A INSCRIÇÃO PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO ESTAMPADOS NA PARTE EXTERNA.
	CM
	6.000
	PRATI DONADUZZI
	CENTERMEDI COM. DE PROD. HOSP. LTDA
	R$ 0,03

	96
	PREDNISONA 20 MG, COMPRIMIDO, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 18 MESES E A INSCRIÇÃO PROIBIDO A VENDA NO COMÉRCIO ESTAMPADOS NA PARTE EXTERNA.
	CM
	16.000
	GENERICO
	DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
	R$ 0,04

	97
	TENOXICAN; CONCENTRAÇÃO: 20MG; VOLUME: 2ML; APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL.
	SOL INJ
	90.000
	EUROFARMA
	HOSPFAR IND. E COM. DE PROD. HOSPIT. LTDA
	R$ 2,00

	98
	TENOXICAN; CONCENTRAÇÃO: 20MG; APRESENTAÇÃO: COMPRIMIDO.
	CM
	50.000
	TENOXIL
	DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
	R$ 0,22

	99
	SULFAMETOXAZOL + TRIMETROPRINA (400MG+80MG), AMPOLA 5ML, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM,ORIGINAL DO FABRICANTE, COM O NOME DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O LOTE, DATA DE FABRICAÇAO E VALIDADE ESTAMPADA NA EMBALAGEM. UNIDADE DE FORNECIMENTO: AMPOLA DE 5ML.
	AM
	10.000
	NEO QUIMICA
	STOCK COM. HOSPITALAR LTDA
	R$ 1,44


4.2. Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

a) Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial desta Ata, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei 8.666/93;
b) Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei 8.666/93.

4.3. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de mercado;

4.4. Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, etc.)

5 - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

5.1. A SAD convocará formalmente a Contratada para, no prazo de até 03 (três) dias úteis, assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
5.2. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
5.3. Se a Contratada recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada à regra seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei 8.666/93, 10.520/02 e demais disposições vigentes.

5.4. No caso de descumprimento (não assinatura), a SAD se reserva no direito de convocar outro licitante, observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

5.5. Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

5.6. A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pela Contratada, estará disponível no site da sad, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

5.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Após a homologação da licitação, retirar a Nota de Empenho no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento da convocação formal;

6.2. Os produtos deverão ser entregues na Coordenadoria de Assistência Farmacêutica, situada na Rua Gonçalo Antunes de Barros, 3366 – Bairro: Carumbé.  CEP 78.058-743 - Cuiabá-MT;

6.3. O prazo de entrega será de até 15 (quinze) dias úteis contados da notificação para retirada da Nota de Empenho;

6.4. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pela SAD, de acordo com a especificação do Edital, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento de condição estabelecida;

6.5. Substituir em qualquer tempo e sem qualquer Ônus para o Órgão/Entidade toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatada divergência na especificação;

6.6. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da SAD, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas na ATA;

6.7. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;

6.8. A falta de quaisquer produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;

6.9. Comunicar imediatamente à SAD qualquer alteração ocorrida no endereço e conta bancária.

6.10. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pela SAD;

6.11. Indenizar terceiros e/ou ao Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, pelos danos causados por sua culpa ou dolo, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;

6.12. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofre em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

6.13. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições deste edital, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

                 6.13.1. Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na ata de Registro de Preço.

6.14. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações do objeto do Edital correram por conta exclusiva da contratada;

6.15. O Contrato advindo do presente Registro Preços somente poderá ser celebrado a partir da autorização de adesão da Secretaria de Estado de Administração;
7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Aderir ao registro de preços e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos atos.

7.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto;

7.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor;

7.5. Notificar a CONTRATADA e a SAD de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos materiais;

7.6. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital;

7.7. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária.

7.8. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

7.9. Coordenar e fiscalizar as entregas pertinentes às aquisições referentes aos processos de Adesão à Ata de Registro de Preço vigente, pela empresa CONTRATADA.

7.10. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.  

7.11. Caberá a SAD promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

8 - DO CONTRATO

8.1. As cláusulas e condições contratuais, inclusive as sanções por descumprimento das obrigações serão aquelas previstas na minuta do contrato que estará disponível no site da SAD, portal de aquisições, no mesmo link onde é retirado o edital.

8.1.1. O Contrato, no caso do presente PREGÃO, poderá ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, “caput” e parágrafo 4º, da Lei 8.666/93.

8.2. Como condição para emissão da Nota de Empenho, a Contratada deverá estar com a documentação obrigatória devidamente atualizada ou comprovar situação regular no Cadastro de Fornecedores Estadual, ou ainda perante a Fazenda Federal, à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

8.3. Se as certidões referidas no item anterior não comprovarem a situação regular da Contratada, a sessão será retomada e os demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado que o pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

8.4. Da nota de empenho advinda da homologação e adjudicação, acima referida, constará o valor global da contratação.

8.5. Constaram do contrato todas as obrigações, direitos e deveres previstos neste edital.

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Ata de Registro de Preço, correrão à conta dos ÓRGÃOS/ENTIDADES adesos ao registro de preços.

10 - DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será efetuado pelo contratante em favor da contratada mediante ordem bancária a ser depositada em conta-corrente, no valor correspondente, data fixada de acordo com a Instrução Normativa 001/2007 – SAGP/SEFAZ publicada no DOE de 25/05/2007 (pág. 32), após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal do contratante.
10.2. O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição do produto (com detalhes), o número e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária;

10.2.1. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

10.2.2. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

10.3. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”.

10.4. O Contratante deverá incluir o número de série do objeto a ser adquirido na Nota Fiscal, sempre que esse existir, para efeito de controle interno, sempre que se referir a aquisições de bens permanentes;


10.4.1. Deverá apresentar a Nota Fiscal de entrada do produto no ato da liquidação, procedimento de conferência, de acordo com o que determina a Lei nº 4.320/64, art. 3º, § 2º, I. 

10.5. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade do Contratado. 

10.6. O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da regularidade documental junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Mato Grosso, conforme artigo 123 do Decreto 7.217/2006.

10.7. A partir de 1º de dezembro de 2010, as operações de vendas destinadas à Órgão Público da Administração Federal, Estadual e Municipal, deverão ser acobertadas por Nota Fiscal Eletrônica, conforme Protocolo ICMS42/2009, recepcionado pelo Artigo 198-A-5-2 do RICMS.  Informações através do site www.sefaz.mt.gov.br/nfe.

11 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

a) Quando o fornecedor/consignatária não cumprir as obrigações constantes nesta Ata de Registro de Preços, no Edital e seus anexos;

b) Quando o fornecedor/consignatária der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93;

c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

d) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas;
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 DAS PENALIDADES

12.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste edital sujeita a contratada a multas, consoante o caput e § 1º do art. 86 da Lei no 8.666/93, incidentes sobre o valor da Nota de Empenho, na forma seguinte:

12.2. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

12.3. Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e ampla defesa, sujeita-se às seguintes penalidades:

12.3.1. Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;

12.3.2. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração Pública, por prazo de até 02 (dois) anos, e/ou;

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

12.4. A licitante, adjudicatária ou contratada que deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantida prévia e ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado pelo prazo de até 05 (cinco) anos e, se for o caso, será descredenciado do Cadastro de Fornecedores por igual período, sem prejuízo da ação penal correspondente na forma da lei.

12.5. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da garantia do contrato.

12.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar a SAD.

13 - DISPOSIÇÔES FINAIS

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I
Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.

II
Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº. 001/2011/SAD e seus anexos e as propostas das classificadas.

III 
É vedado caucionar ou utilizar esta Ata decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da SAD.

14 - DO FORO
14.1. As partes contratantes elegem o foro de Cuiabá-MT como competent e para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preço, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Cuiabá-MT, 29 de Março de 2011.
CÉSAR ROBERTO ZÍLIO
SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
	EMPRESA
	NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

	CNPJ
	75.014.167/0002-91

	ENDEREÇO
	CLSW, nº 301, Bloco B, Ljs. 56 e 58, Sudoeste – Cruzeiro, CEP: 70.673-602, Brasília-DF

	REPRESENTANTE
	MARCELO KUCHLA

	TELEFONE
	(41) 9623-2205 / (41) 2141-4100


	EMPRESA
	HOSPFAR INDÚSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

	CNPJ
	26.921.908/0001-21

	ENDEREÇO
	Rua 3, nº 975, Setor Morais, CEP: 74.620-385, Goiânia-GO

	REPRESENTANTE
	CARLOS FABIANO DE OLIVEIRA

	TELEFONE
	(65) 9201-1781


	EMPRESA
	MEDCOMERCE COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

	CNPJ
	37.396.017/0001-10

	ENDEREÇO
	Rua 255, nº. 931, Setor Coimbra, CEP: 74.535-450, Goiânia/GO

	REPRESENTANTE
	JULIANO FRANCO DA SILVA

	TELEFONE
	(62) 3226-6900


	EMPRESA
	CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

	CNPJ
	44.734.671/0001-51

	ENDEREÇO
	Rodovia Itapira-Lindóia, Km 14, Bairro: Ponte Nova, CEP. 13.970-000, Itapira/SP

	REPRESENTANTE
	THIAGO YSTANRLEY MENDANHA MENDES

	TELEFONE
	(65) 8117-0430


	EMPRESA
	VIDAFARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

	CNPJ
	06.219.757/0001-57

	ENDEREÇO
	Rua 237, nº 798, Qd. 13, Lt. 28-E, Setor Coimbra, CEP: 74.535-270, Goiânia-GO

	REPRESENTANTE
	JANAINA SANTANA DE OLIVEIRA

	TELEFONE
	(62) 3240-5913


	EMPRESA
	DIPROLMEDI MEDICAMENTOS LTDA

	CNPJ
	03.362.758/0001-68

	ENDEREÇO
	Rua Henrique Schwering nº. 366, Bairro: Erechim, CEP. 99.700-000, Santo Antônio do Palma-RS

	REPRESENTANTE
	MAGALI DA SILVA SCARDINI

	TELEFONE
	(54) 3522 1593


	EMPRESA
	PRODIET FARMACEUTICA LTDA

	CNPJ
	81.887.838/0001-40

	ENDEREÇO
	Rua General Potiguara, nº 1.428, Lotes19/20, Novo Mundo, CEP: 81.050-500, Curitiba - PR

	REPRESENTANTE
	RENATA DOS PASSOS TORTELLI

	TELEFONE
	(41) 2169-4848


	EMPRESA
	DIMACI/PR MATERIAL CIRÚRGICO LTDA

	CNPJ
	00.656.468/0001-39

	ENDEREÇO
	Rua Anita Ribas, nº 410, Bairro: Bacacheri, CEP: 82.520-610, Curitiba-PR

	REPRESENTANTE
	ALINE NATALE

	TELEFONE
	(65) 8118-9878 / (41) 3028-2375


	EMPRESA
	STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

	CNPJ
	00.995.371/0001-50

	ENDEREÇO
	Av. Goianazes, Qd. 25, Lts. 11 a 26, Bairro: Jd. Eldorado - Dimag, CEP: 74.993-400

	REPRESENTANTE
	ADALBERTO CAVALCANTE DA NÓBREGA JÚNIOR

	TELEFONE
	(65) 8405-5749 / (62) 3097-8000


	EMPRESA
	CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA

	CNPJ
	07.847.837/0001-10

	ENDEREÇO
	Av. B, Quadra 25, nº 293, Bairro: Jardim Santo Antônio, CEP: 74.853-030 Goiânia-GO

	REPRESENTANTE
	ANTONIO VIRGINIO BARBOSA

	TELEFONE
	(65) 8125-6000 (62) 3088-3700


	EMPRESA
	UNIÃO QUIMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A

	CNPJ
	60.665.981/0006-22

	ENDEREÇO
	localizada no Trecho 01, CJ. 11, Lts. 06 a 12, Pólo Desenv. JK Santa Maria, CEP: 70.310-500, Brasília-DF

	REPRESENTANTE
	HERMES FABRETI CARMONA

	TELEFONE
	(65) 8452-4519/ 9971-5105


	EMPRESA
	NOVAFARMA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA

	CNPJ
	06.629.745/0001-09

	ENDEREÇO
	Av. Brasil Norte, n°. 1.255, Bairro: Cidade Jardim, CEP. 75080-240, Anápolis/GO

	REPRESENTANTE
	FELIPE MALTA SANT’ANA DE AQUINO

	TELEFONE
	(62) 3310-8200 / (65) 3624-4450 / (65) 9983-5525


	EMPRESA
	COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

	CNPJ
	67.729.178/0004-91

	ENDEREÇO
	Rua da Saudade, nº. 45A, Campo de Mogiana, CEP: 37.701-331, Poços de Caldas/MG

	REPRESENTANTE
	ALEXANDRE ALVES GUIMARÃES

	TELEFONE
	(19) 3522-5800


	EMPRESA
	FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO-FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA

	CNPJ
	06.628.333/0001-46

	ENDEREÇO
	Dr. Antonio Lírio Callou, Km 02, Sítio Barreiras, CEP. 63.180-000, Barbalha/CE

	REPRESENTANTE
	WILLIAN JOSÉ RIBEIRO DA SILVA

	TELEFONE
	(67) 3351-5546 (67) 8409-3112


	EMPRESA
	CENTERMEDI COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

	CNPJ
	03.652.030/0001-70

	ENDEREÇO
	BR480, nº. 795, CEP. 99.740-000, Barão de Cotegipe/RS

	REPRESENTANTE
	REGINALDO ARAÚJO COSTA

	TELEFONE
	(54) 3523-2700 / (65) 9959-6110


	EMPRESA
	ARISTON INDÚSTRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS LTDA

	CNPJ
	61.391.769/0001-72

	ENDEREÇO
	Rua Adherbal Stresser, nº. 84, Bairro: Jardim Arpoador, CEP. 05.566-000, São Paulo/SP

	REPRESENTANTE
	ALFREDO LUIZ BORGES DO AMARAL MALUF

	TELEFONE
	(65) 3052-0836


	EMPRESA
	ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA

	CNPJ
	05.439.635/0004-56

	ENDEREÇO
	Rua Pioneira, nº. 50, QD. 01, LT.05, Parte 2/, Bairro: Vila Industrial Pedro Abrão, CEP. 74.583-250, Goiânia/GO

	REPRESENTANTE
	DIANA MORENO HUBNER

	TELEFONE
	(19) 3872-9300


	EMPRESA
	CIRURGICA MAFRA LTDA

	CNPJ
	01.310.222/0002-54

	ENDEREÇO
	Rua Vereador Kaveffes Abrão, nº. 365, Bairro: Nossa Senhora do Rosário, CEP. 75.707-230, Catalão/GO

	REPRESENTANTE
	ELISÂNGELA DE OLIVEIRA RODRIGUES DOS SANTOS

	TELEFONE
	(16) 3995-9401 / (16) 2101-9401
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